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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA nº 06/2024 – PROCESSO IPMU nº 128/2024 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada, para a realização de 15 (quinze) avaliações biopsicossocial 
por equipe multidisciplinar com laudos nos termos do Índice de Funcionalidade Brasileiro Aplicado para Fins de 
Aposentadoria - IFBrA, atestando a data provável do início da deficiência, o seu grau e indicação de período de 
eventual variação de grau de deficiência; 

 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
 
VALOR UNITÁRIO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.965,00 (um mil, novecentos e 
sessenta e cinco reais). 
 
VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 29.475,00 (vinte e nove mil, quatrocentos 

e setenta e cinco reais). 

 

 

Fundamento legal: Art. 75, I da Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 8.387/2024. 
 

 
PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 20 de agosto de 2024 às 09h00 (nove horas) 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 23 de agosto de 2024 às 09h00 (nove horas) 

 
PERÍODO DOS LANCES ELETRÔNICOS: 
INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 23 de agosto de 2024 às 09h05 (nove horas e cinco minutos)  
FIM DA ETAPA DE LANCES: após 06 (seis) horas do início da etapa de lances. 

 

Exclusivo ME/EPP 

 

INFORMAÇÕES E DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: O edital, na íntegra, encontra-se à 

disposição dos interessados na Diretoria Administrativa do Instituto de Previdência Municipal de 

Ubatuba - IPMU, localizado na Rua Paraná, nº. 408, Centro, neste Município de Ubatuba, Estado de 

São Paulo, e pelos endereços eletrônicos: www.ipmu.com.br. e www.bll.org.br. Maiores informações 

e/ou esclarecimentos pelo telefone (12) 3833-3044. 

 
 

 

Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba, em 15 de agosto de 2024. 
 
 

 
SIRLEIDE DA SILVA 

Presidente do Instituto de 
Previdência Municipal de Ubatuba 

mailto:ipmu@ubatuba.sp.gov.br
http://www.ipmu.com.br/
http://www.bll.org.br/
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA nº. 06/2024 – PROCESSO nº 128/2024 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UBATUBA- IPMU, CNPJ nº 04.921.738/0001-42, 
localizado na Rua Paraná nº 408 - Centro, em Ubatuba-SP, CEP 11.690-400, TORNA PÚBLICO, para 
conhecimento de quem possa interessar, que realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 
julgamento menor preço por item, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, e o Decreto Municipal 
nº 8.387, de 05 de fevereiro de 2024 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. LINK DA SESSÃO: “Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – 
BLL” (www.bll.org.br): 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
1.1 Esta Dispensa de Licitação Eletrônica destina-se a Contratação de empresa especializada, 
para a realização de 15 (quinze) avaliações biopsicossocial por equipe multidisciplinar 
com laudos nos termos do Índice de Funcionalidade Brasileiro Aplicado para Fins de 
Aposentadoria - IFBrA, atestando a data provável do início da deficiência, o seu grau e 
indicação de período de eventual variação de grau de deficiência. 

1.1.1 A contratação será realizada em único item. 

1.1.2 Estimativa unitária: R$ 1.965,00 (um mil, novecentos e sessenta e cinco reais). 

1.1.3 Estimativa global: R$ 29.475,00 (vinte e nove mil, quatrocentos e setenta e cinco reais). 

1.1.4 A formação de preço se deu em 15 de agosto de 2024. 

 
1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço UNITÁRIO, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3 A contratada executará os serviços do presente edital conforme o Termo de Referência; 

1.4 O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações, sem prejuízo de aplicação das penalidades. 

 
2 PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica integrante da plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL (www.bll.org.br). 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos na plataforma Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil – BLL, para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
IPMU a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros não autorizados. 

2.2. Ficam impedidos de participar desta dispensa eletrônica os fornecedores que: 

2.2.1. Não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

mailto:ipmu@ubatuba.sp.gov.br



 

Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba – IPMU 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 

 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Rua Paraná nº 408 – Centro - Ubatuba – São Paulo – CEP. 11.690-400 

Telefone: (12) 3833-3044/3833 4842/ 3832 2235 - E-mail: ipmu@ubatuba.sp.gov.br                       Página 3 de 19  

2.2.2. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

e) Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

f) Que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de licitações 
promovidas pela Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e indireta, 
em virtude de prática de infração à ordem econômica, nos termos do artigo 38, inciso 
II, da Lei Federal n° 12.529/2011; 

g) Que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de 
condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei 
Federal nº 8.429/1992; 

h) Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração 
Pública pelo Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos termos do 
artigo 108 da Lei Complementar Estadual nº 709/1993. 

2.2.3.1. Aplica-se o disposto na alínea “h” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3. A observância das vedações supramencionadas é de inteira responsabilidade da licitante que, 
pelo descumprimento, estará sujeita às penalidades cabíveis. 

 

3 INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 
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3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais, taxas e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.4.2. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, quando o caso, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

3.5. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la 
ou modificá-la. 

 

4 FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 
previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DE CADA AVALIAÇÃO 
BIOPSICOSSOCIAL, INCLUINDO TODOS OS CUSTOS DA OPERAÇÃO. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 
Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta será 
definido pelo condutor do processo, se o caso. 
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4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 

4.7.1.  O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 
ou mecanismo similar. 

 

5 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 
a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 
seus anexos; 

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
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5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 
seus anexos, desde que insanável. 

5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 

5.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 
6 HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.2.1. Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados); e 

6.2.2.  Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.2.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora. 

6.2.4. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por 
meio da plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente os documentos de habilitação para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 
respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se 
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

mailto:ipmu@ubatuba.sp.gov.br
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6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 
inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais “não digitais” quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 
de Contratação Direta, incluindo seus anexos. 

6.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação. 

6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 

 
7 CONTRATAÇÃO 

 
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitida a Ordem 
de Serviço, nos termos do Anexo I – Termo de Referência. 

7.2. O Aceite da Autorização de Prestação do Serviço, ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.2.1. Referido documento está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.2.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

7.2.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
137 a 139 da mesma Lei. 

7.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses. 

7.4. As condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato ou instrumento equivalente. 

7.5. O valor quantificado total trata-se de estimativa, ficando o pagamento condicionado às ordens 
de serviços emitidas pela CONTRATANTE. 

 

 
8 SANÇÕES 
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8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o Contratado que praticar 
um dos atos elencados no art. 155 da referida lei. 

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

II, III, IV, V, VI, VII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como nas alíneas 

II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 

8.2.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.3. Multa: 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a 
Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

8.3.1.  No caso de extinção unilateral do contrato a aplicação de multa de mora e compensatória 
serão cumulativas, além da possibilidade de aplicação de outras sanções. 

8.4. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º). 

8.4.1. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º). 

8.4.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157); 

8.4.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 
8.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 
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9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

9.1. O recurso financeiro para o atendimento do objeto deste edital correrá às expensas de dotação 
do próprio orçamento vigente desta Autarquia, obedecendo à seguinte classificação: 

03.19.01.04.122.0004.2008.339039.04.6900000 

Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

10.  DA FISCLIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

A fiscalização e o acompanhamento da execução do serviço serão exercidos por servidor(es) 
desta Autarquia, conforme descrito nas considerações iniciais do Anexo I deste Aviso, 
representante(s) da Contratante nos termos do Art. 18 da Lei n°. 14.133/2021. 

10.1. O acompanhamento será exercido no interesse da Autarquia e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades advindas 
daprestação do serviço, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou 
de seus agentes e prepostos. 

 

11. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1. A realização dos serviços, cumpridos os requisitos exigidos no Edital, deverá ocorrer na data 
solicitada. 

11.2 Cabe ao fornecedor notificar a contratante com antecedência caso ocorra qualquer previsão de 
atraso no início da prestação dos serviços 

11.3 O IPMU designará servidor responsável pelo acompanhamento e, fiscalização do contrato, a 
este incube o dever de inspecionar a prestação dos serviços conforme com as especificações 
constantes no Termo de Referência. 

11.4 O recebimento definitivo dar-se-á mediante a elaboração de termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais. 

11.5 O termo detalhado de aceitação devido ao cumprimento das exigências contratuais será 
elaborado pelo servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, ou por 
comissão designada pela autoridade competente para tal fim. 

11.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato/aquisição. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado conforme previsão no Anexo I – Termo de Referência; 

12.2. O pagamento ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa. Sendo recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
05 (cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
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12.3. Os pagamentos serão efetivados na conta bancária indicada pelas empresas adjudicatárias. 

12.4. O CNPJ constante na nota Fiscal deverá ser o mesmo da empresa que apresentou a proposta. 

12.5. O Órgão Gerenciador poderá deduzir do montante os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pelo licitante vencedor, nos termos deste Edital. 

12.6. Em caso de irregularidade fiscal, o Órgão Gerenciador notificara a Contratada para que sejam 
sanadas as pendências. 

12.7. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência do Município, 
dentro do limite permitido pelo Artigo 25, da Lei 14.133/2021, sobre o valor inicial contratado. 

12.10. Eventual reajuste se dará doze meses após a data da formação de preços estabelecida, ficando 
consignado o índice IPCA-E do IBGE ou outro que vier a substituí-lo. 

12.11. Os pagamentos efetuados às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, inclusive obras, estarão sujeitos a retenção do IRRF conforme previsto na IN/RFB 
nº 1.234/12, fixado pela decisão do STF no julgamento do RE 1293453/RS (TEMA 1130). 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. O procedimento será divulgado na plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL 
(www.bll.org.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

13.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

13.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

13.2.2. Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas 
ou sua situação no que se refere à habilitação; ou 

13.3. O disposto nos subitens 13.2.1 poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento restar 
deserto. 

13.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 

13.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 
de sua desconexão. 

13.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 

13.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
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documentação relativa ao procedimento. 

13.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

13.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 

13.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo quanto às regras do certame, prevalecerá as do Termo 
de Referência. 

13.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

13.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.14.1. ANEXO I – Termo de Referência; 
13.14.2. ANEXO II – Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte; 
13.14.3. ANEXO III – Termo de Ciência e Notificação. 

 

Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba, em 15 de agosto de 2024. 

 

 

SIRLEIDE DA SILVA 

Presidente 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

EXCLUSIVO ME/EPP 

Contratação de serviços técnicos profissionais, pessoa física 

ou jurídica, para a realização de 15 (quinze) avaliações 

biopsicossocial por equipe multidisciplinar com laudos nos 

termos do Índice de Funcionalidade Brasileiro Aplicado para 

Fins de Aposentadoria - IFBrA, atestando a data provável 

do início da deficiência, o seu grau e indicação de período 

de eventual variação de grau de deficiência; 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de serviços técnicos profissionais, pessoa física ou jurídica, para a realização de 15 

(quinze) avaliações biopsicossocial por equipe multidisciplinar com laudos nos termos do 

Índice de Funcionalidade Brasileiro Aplicado para Fins de Aposentadoria - IFBrA, 

atestando a data provável do início da deficiência, o seu grau e indicação de período de eventual 

variação de grau de deficiência; 

1.2. Para a execução das avaliações, a CONTRATADA poderá utilizar a sala de reuniões do Instituto 

de Previdência Municipal de Ubatuba, Rua Paraná, 408, Centro de Ubatuba mediante prévio 

agendamento e, havendo necessidade de local adaptado para a avaliação, a CONTRATADA 

deverá disponibilizar local adequado na região central do município de Ubatuba-SP, sem custo 

adicional para a CONTRATANTE; 

1.3. O IPMU poderá solicitar as avaliações na medida da necessidade, ao longo do prazo contratual. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser renovado, na forma 

dos artigos 105, 106 e 107 da Lei no 14.133, de 2021; 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O IPMU está com 13 (treze) processos pendentes de análise médica, sendo 05 de aposentadoria 

de servidor com deficiência, na qual há a necessidade de avaliação biopsicossocial e os demais 

para avaliação de aposentadoria em razão de atividades especiais e aposentadoria por 

incapacidade; 

2.2. Após diversas tentativas de realização das avaliações junto a Prefeitura Municipal de Ubatuba, 

as devolutivas foram no sentido de indisponibilidade do serviço e impossibilidade na realização; 

2.3. Considerando que há processos tramitando há mais de 180 (cento e oitenta) dias sem solução, 

a contratação se faz necessária para subsidiar as deliberações do IPMU e cumprir com a função 

da Autarquia.  

 

3. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO E FORMA DE EXECUÇÃO 

3.1. O IPMU emitirá ordem de serviço, indicando o nome da pessoa a ser avaliada. 

3.2. O CONTRATADO terá 30 (trinta) dias para realizar a avaliação biopsicossocial a contar da data 

do recebimento da ordem de serviço; 

3.3. A avaliação biopsicossocial deverá ser realizada de forma presencial, permitindo que eventuais 

etapas complementares ocorram remotamente. 

3.4. O CONTRATADO deverá possuir equipe multidisciplinar, formada minimamente por médico, 

psicólogo e assistente social, ambos devidamente habilitados junto aos seus conselhos e 

aptos para a realização da avaliação biopsicossocial; 
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3.5. A CONTRATADA ficará responsável pela composição da equipe multidisciplinar, sem ônus para 

o IPMU ou aumento dos valores pactuados; 

3.6. A empresa contratada deverá enviar os laudos médicos nos termos utilizados pelo INSS e com 

os formulários preenchidos de acordo com o Índice de Funcionalidade Brasileiro Aplicado para 

Fins de Aposentadoria (IFBrA); 

3.7. A CONTRATADA deve avaliar o segurado e fixar a data provável do início da deficiência e o 

seu grau. Além disto, deve-se identificar a ocorrência de variação no grau de deficiência e 

indicar os respectivos períodos em cada grau; 

3.8. Na ausência de regulamentação municipal, aplica-se as normas e regras inerentes ao Regime 

Geral – INSS; 

3.9. Em caso de questionamento ou recurso, a CONTRATADA deverá elucidar, responder e, se for 

o caso, repetir o procedimento de avaliação no prazo de 10 dias úteis a contar da notificação, 

sem custo adicional; 

3.10. Os laudos e respostas deverão vir assinados de forma digital ou física pelos profissionais que 

realizaram a avaliação. 
 

3.11. Da Entrega 

3.11.1. A entrega do objeto poderá ser realizada presencialmente na sede do IPMU, na rua 

Paraná, nº. 408, Centro de Ubatuba – SP. CEP. 11.690-400 ou eletronicamente, com 

assinatura digital pelo email ipmu@ubatuba.sp.gov.br  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Habilitação técnica 

4.1.1. A CONTRATADA deverá comprovar a habilitação dos profissionais que prestarão o serviço 

com a indicação do número de Registro nos respectivos Conselhos de Classe. 

 

4.2. Habilitação jurídica 

4.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

4.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

4.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

4.2.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

4.2.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

4.2.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

4.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
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4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

4.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

4.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

4.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

4.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

4.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

4.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.3.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 
 

 

4.4. Garantia da contratação 

4.4.1. Não haverá exigência da garantia financeira da contratação dos artigos 96 e seguintes da 

Lei n o 14.133. de 2021. 

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial; 

5.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim; 

5.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato; 

5.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão indicará o gestor do contrato 

e o canal oficial de comunicação. 

 

6. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. A execução do processo Administrativo deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

de contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n o 14.133 de 2021 art. 117. Caput); 
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6.2. Fica designado como fiscal administrativo o servidor nomeado para o cargo de Diretor de 

Seguridade e Benefício do IPMU; 

6.3. Fica designado como gestor do contrato o servidor nomeado para o cargo de Presidente do 

IPMU. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após o envio da conclusão da avaliação 

biopsicossocial:  

7.2. O pagamento será realizado por avaliação realizada. 

7.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o IPMU terá o prazo de 05 

(cinco) dias para análise do recebimento definitivo do objeto e das condições de habilitação da 

CONTRATADA; 

7.4. Em caso de inconsistências no documento de cobrança ou na nota fiscal ou em problemas na 

documentação de habilitação da CONTRATADA, o prazo será interrompido até a CONTRATADA 

regularizar a situação; 

7.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras; 

7.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133 de 2021; 

7.7. Havendo irregularidade com a nota fiscal, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa; 

7.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

 

8. PRAZO DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior; 

 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será realizado por boleto ou depósito em conta corrente indicados pelo 

contratado; 

9.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

9.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente; 

9.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 

123 de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento. 
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10. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

10.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura 

do contrato ou de outro documento que substitua-o, prorrogável na forma do artigo 105, da 

Lei 14.133/2021. 

 
 

11. PREÇO 

11.1. No preço estão incluídos todos os impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 

parafiscais, despesas com transporte, seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, securitários, e/ou quaisquer outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, 

Estadual e Municipal, não cabendo ao IPMU quaisquer custos adicionais; 

 
 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. O descumprimento das obrigações assumidas ensejará na aplicação, garantido o contraditório 

e a ampla defesa à licitante, das sanções previstas na Lei de Licitações n°. 14.133/2021. 
 

12.2. Os serviços que apresentarem vício de qualidade e/ou que estejam em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo, poderão ser rejeitados, devendo ser corrigidos ou 

refeitos às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de eventuais penalidades legais. 

 

13. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

13.1. Aplicam-se ao presente as disposições contidas na Lei n°. 14.133/2021, Decreto Municipal n°. 

8.387/2024, e Lei 13.709/2018 (LGPD); 
 

13.2. A CONTRATADA assegura que conhece a política de proteção de dados do IPMU e que estará 

de acordo com sua execução, bem como que tratará os dados fornecidos com a devida ética e 

sigilo. 
 

13.3. Os diplomas legais acima indicados aplicam-se especialmente quanto aos casos omissos. 

Ubatuba, 15 de agosto de 2024. 

 

 

MARCIA CONCEIÇÃO FERNANDES FAMADAS ROLIM 

Diretora Administrativa 

Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba 

 

 

SIRLEIDE DA SILVA 

Presidente do Instituto de  

Previdência Municipal de Ubatuba 
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

 
 

 
(Nome da  Empresa)   ,   inscrita   no   
CNPJ nº , por  
 intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr(a).    , 
portador(a) da Carteira de Identidade nº  e do CPF nº   
 , DECLARA, para fins de comprovação 
no Edital de dispensa eletrônica do Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba - IPMU, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 
considerada: 
 

 
( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,  de14/12/2006; 
 

 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006. 

 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
 
 

 
Local e data 

 

(Nome e assinatura do representante) 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO III 
TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: ____________________________________________________ 
CONTRATADO: _____________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 
OBJETO: ___________________________________________________________ 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________ 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1.Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo contratante: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 



 

 

CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

 

 


